
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO TÊNIS DE MESA 

  

  

  

 SSUUPPEERRIIOORR  TTRRIIBBUUNNAALL  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA  DDEESSPPOORRTTIIVVAA  DDOO  TTÊÊNNIISS  DDEE  MMEESSAA    

RRuuaa  ddoo  AAccrree,,  4477  ––  22ºº  AAnnddaarr  ––  CCeennttrroo  ––  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  ––  RRJJ    

CCEEPP::  2200..008811--000000  ––  TTeell..::  ((2211))  22225533--11557777  

 

 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2016. 

 

 

Comunicação nº    /16 – STJD do Tênis de Mesa 

  

 

Ato:      /2016 

 

 

 

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Tênis 

de Mesa, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Decretar recesso no período compreendido no dia 02 de 

dezembro de 2016 a 04 de janeiro de 2017. Voltando o funcionamento normal 

a partir das 13h do dia 05 de janeiro de 2017. Durante o período aludido os 

prazos ficarão suspensos. 

 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

JOSÉ BATISTA FLORES 

PRESIDENTE DO STJD DO TÊNIS DE MESA 


